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Pági

na1

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL
CNPJ: 13.654.421/0001-88

PORTARIA GAB N° 1825, DE 31 DE JULHO DE 2025

"Dispõe sobre a exoneração voluntária de

servidor público municipal."

A PREFEITA MUNICIPAL DE ANGICAL, ESTADO DA BAHIA, em subordinação de

seus deveres e no exercício de atribuições que lhe são conferidas no Art. 75 da Lei Orgânica

Municipal e demais legislações aplicáveis,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração voluntária apresentado pela servidora LETÍCIA
SILVA GUEDES, matrícula  nº  5674,  ocupante  do  cargo de NUTRICIONISTA, lotada  na
Secretaria Municipal de Saúde, protocolado sob nº 48/2025, em 16/06/2025;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o(a) servidor(a) LETÍCIA SILVA GUEDES , matrícula nº 5674,
ocupante  do  cargo  de  NUTRICIONISTA,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE, a partir de 31/07/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita, Angical, em 31 de JULHO de 2025

MÔNICA MARIA R. DAS CHAGAS DIAS

PREFEITA MUNICIPAL

Praça Durvalmerindo Bandeira Coité, 01 - Angical - Bahia | CEP – 47.960-255
Fone 0800 727 7562
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